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ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 06 DE ABRIL DE 2020 DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO...

Aos seis dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte, às dezoito horas, os Senhores Vereadores reuniram-se ordinariamente, por meio virtual, de conformidade com a Portaria nº. 02/2020 deste Parlamento Municipal que veda aglomeração de pessoas nas dependências desta Casa de Leis devido à pandemia da COVID 19, sob a Presidência do Vereador Gelsivane Esperdião Mariano, que, invocando a proteção de Deus e em nome da Liberdade e da Democracia, declarou aberta a Sessão. Dando início aos trabalhos, depois de verificado o quórum regimental, o Presidente autorizou a mim, Joelb Ferreira de Godoy, Primeiro Secretário e ao Vereador Sandro Ronaldo Ferreira, Segundo Secretário, para o procedimento das leituras constantes do Pequeno Expediente: Leitura da Ata da Sessão Ordinária anterior, que após lida, foi colocada em discussão única e não havendo manifestação, foi lançada em única votação, sendo aprovada por unanimidade dos presentes. Leitura da Portaria nº. 092/2020 do Gabinete do Prefeito Municipal dispondo sobre exoneração da servidora de cargo comissionado Cláudia Regina de Paula Marques Oliveira, Vereadora desta Câmara Municipal que ora reassume a posse de mandato parlamentar. Leitura do Projeto de Decreto Legislativo nº. 01/20 da Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização versando sobre aprovação das Contas Anuais de Governo Exercício 2018 gestão do Prefeito Martins Dias de Oliveira. Leitura do Requerimento nº. 05/20 dos Vereadores pleiteando dispensa de pauta do Projeto de Lei Complementar nº.01/20 o qual revoga Lei Complementar nº. 108/19. Ato Contínuo: O Projeto de Decreto Legislativo foi encaminhado para a Comissão de Legislação, Justiça e Redação para emissão de parecer. As demais proposituras foram encaminhadas para a Ordem do Dia. Nada mais havendo a tratar neste dispositivo, passou-se ao Grande Expediente. Não houve orador inscrito. Em seguida passou-se à Ordem do Dia: O Requerimento nº. 05/20 de autoria dos Vereadores foi colocado em votação única e não havendo manifestação, foi aprovado por unanimidade dos presentes. Projeto de Lei Complementar nº. 01/20 do Poder Executivo dispondo sobre revogação da Lei complementar nº. 108/19, foi colocado em discussão única e não havendo manifestação, foi lançado em única votação, sendo aprovado por unanimidade dos presentes. Não houve mais matérias para apreciação dos Legisladores. Os dispositivos Palavra Livre aos Vereadores para explicações pessoais, Palavra Livre aos Líderes de Bancadas e Palavra Livre aos Líderes Partidários foram suprimidos em função da dificuldade de comunicação devido às ínfimas condições dos aparatos para realização da sessão via internet. Assim, o Presidente Gelsivane Mariano, após agradecimentos, em nome de Deus, da Liberdade e da Democracia, declarou encerrada a Sessão. Eu, Vereador Joelb Ferreira de Godoy, lavrei esta ata em igual teor ao que foi sucedido e que após lida e achada conforme, se aprovada, será assinada por mim, pelo Presidente e demais vereadores:
_____________________________                             ______________________________
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